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MENSAGEM Nº 82, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal da Serra. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei com a 

seguinte ementa: “Denomina 'José Carlos Bastos da Silva' o Centro de Fiscalização Ambiental do 

Município da Serra, Estado do Espírito Santo”. 

 

Assim, solicito atenciosa análise para que o Projeto de Lei ora apresentado seja apreciado 

por Vossa Excelência e pelos demais pares que integram o Poder Legislativo, certo de contar, uma 

vez mais, com a colaboração dessa Augusta Casa de Leis. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI  Nº         / 2024 

 

 

DENOMINA “JOSÉ CARLOS BASTOS DA 

SILVA” O CENTRO DE FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DA SERRA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É denominado “José Carlos Bastos da Silva” o Centro de Fiscalização Ambiental do 

Município da Serra, Estado do Espírito Santo. 

 

Parágrafo único. O Centro de Fiscalização Ambiental referido no caput desse artigo está localizado 

no Parque da Cidade, sito à Rua Anchieta, Parque Residencial Laranjeiras, Serra/ES. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra,          de                de 2024.  

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei que ora remeto à alta apreciação desta Egrégia Casa Legislativa 

dispõe sobre a denominação do Centro de Fiscalização Ambiental do Município da Serra, a ser 

inaugurado no Parque da Cidade. 

 

Para tanto, foi escolhido, por unanimidade pelos funcionários da Fiscalização Ambiental, 

o nome do saudoso Auditor Fiscal Municipal José Carlos Bastos da Silva, defensor ferrenho do 

meio ambiente Serrano e um dos fundadores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

Município. 

 

Desta forma, acredito que o Centro de Fiscalização Ambiental “José Carlos Bastos da 

Silva” honrará a memória dele que tanto lutou pelo bem-estar de nossa população. 

 

Aguardo que, após a criteriosa análise dos Nobres Edis, seja a presente proposição 

aprovada e, ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais Pares votos de elevado e distinta 

consideração. 
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